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ld:125282631ECFCB58 

EXTRA TO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 046/2026. 
Dispensa de Lici tação nº 002/2026, 
Fundamentação Legal: Art. 72, Art. 7511, da Lei 14.133/2021 , 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE MÓVEIS DE FERRO/MADEIRAS PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILEIRA-PI E SUAS SECRETARIAS. 
Contratante: O MUNICIPIO DE BRASILEIRA -PI. 
Contratado: LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 
20.906.906/0001-87, 
Valor Global: R$ 64.430,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos e trinta reais). 
Data da Assinatura: 09 de Março 2026. 
Vigência: 12 (Doze meses). 
Dotação Orçamentária: FPM, TRIBUTOS, ICMS, RECURSOS PROPRIOS E OUTROS. 

Ranieri Mazzille Ramos de Meneses 
Prefeito Municipal 

ld:0047FB465ECDCASA 

PUnlTURA oe DASLmA . 
OMUI01tC011llr61cantrlb.,o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 SRP 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato Administrativo: nº 052/2026. 
Procedimento Licitatório: nº 001 /2026. 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR A SER 
OFERTADA AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
BRASILEIRA-PI, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2026. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA-PI (SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO). 
Contratado: DAIANA FERREIRA LEITE, inscrita no CNPJ nº 33.187.672/0001-07. 
Valor Total: R$199.080,00 (cento e noventa e nove mil e oitenta reais ). 
Data da Assinatura: 26/02/2026. 
Validade: 12 (doze) meses. 
Recursos: PNAE / QSE/ FPM / Outros. 

ld:030E863719E1C9B5 

1-PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL- PCA 

2-APRESE TAÇÃO 

O presente Plano de Contratação Anual - PCA é fruto de uma gestão comprometida com resultados 

e com a transparência de seus gastos públicos est imados. sendo um d ocumento que consol ida as 

contratações que as Secretarias do Município de Brasileira-PI pretendem realizar no exercício 

financeiro de 2025. 

O Plano de Contratação é uma ferramenta de planejamento dos gastos municipais que busca 

aperfe içoar a gove mança e a geslão das contralações. possibilitando a maximização dos resuhados 

ins titucionais e o uso racional dos recursos públicos. porquanto sua construção vincula as despesas 

previstas no PCA com as disponibilidades o rçamentárias para a.s unidades em referência. 

Por fim. é certo que a presente elaboração do Plano de Contratação Anual materializa a obrigação 

leg is lativa da Lei Complementar nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 026/2021. de 30 de abril de 

2021. 

3-OBJETIVOS 

O Plano de Contratação Anual - PCA tem por intuito. especialme nte: 

1. f"ortalecer o planejamento das necessidades de suprimento de mate riais 

e serviços nas unidades da Pre feitura de BRASILEIRA-PI. 

2. Aperfeiçoar a gestão interna das compras por meio da previsibilidade 

das demandas com vistas à eficiência dos es toques em a lmoxari fados. com 

redução de desperdícios e com a economicidade e racionalização de gastos: 

3. Ampliar a transparência com a divulgação das estimativas de aquisição 

de todas as unidades compradoras no Portal da Transparência do Município: 

4. Divulgar as expectativas de compras para o mercado fornecedor. 

fomen tando, sobretudo a participação. das micro e pequenas empresas 

(MPE's) nos processos licitatórios. e . por consequência. o desenvo lvimento 

econômico local. 

4-J USTIFICATI VAS E D IRETRI ZES 

O Planejamento de Contratações Anual adotou as seguintes justificatívas e diretrizes para a sua 

confecção: 

2 . Transparência e a celeridade das contratações e aquisições. 

J . As ações e metas estabelecidas no Plano Plurianual de Ação 
Governamental e suas disponibilidades orçamentárias e financeiras para as 
aquisições; 

4. As contratações vigentes; 

5. As disponibilidades de materiais em estoque. 

6. C co;;:;ümo médio do:, ó rgàcs e entidades r.os ú ltimos 24 (·,, i;;.tc .:: q;_;u.t;-o) 

meses que a ntecederem a elaboração do plano anual de aquisições. 

5-REGULAMENTAÇÃO 

No município de Brasileira•PI a regulamentação se dá pelo Decreto Municipal nº. 026/202 1. de 30 

de abri l de 2021. a qual di spôc sobre normas de licitação e contratos adm ini strativos para a 

Admin istração Püblica direta. a utárquica e fundacional do Município de Brasi leira-PI, nos termos 

previstos na Lei Federal n. 14. 133 , de 1º de abril de 202 1. bem como consolida a regulamentação da 

matéria em âmbito municipal. 

O Plano de Contratação A nua l a ser implantado pela Prefei tura Municipal de Brasi leira-PI. 

corresponde a lista de bens e/ou serviços que o Poder Execut ivo Municipal a lmeja adquirir ou 

contratar durante um ano civi l. 

6-METODOLOGI A 

A primeira etapa da elaboração do P lano Anual de Contratações se iniciou com a a presentação a todas 

as Secretarias do Executivo Municipal da imponância de sua elaboração e implementação para a 

Administração Pública Municipal. para as empresas fornecedores de bens e serviços para a 

administração e para a sociedade. sob duas perspectivas principais: 

a) quanto ao aprendizado e c rescimento da equipe municipal com 

contratações. sob a aspectos dos recursos públicos, aprimorando a gestão e a 

execução dos gastos públicos e 

b) sob a perspecti va de resultados com a otimização da 

disponibilidade e do desempenho dos objetos a serem adquiridos. 

A segunda etapa consistiu no levantamento das necessidades junto a cada uma das unidades da 

Prefeitura Municipal. Foi utilizado um documento próprio com orientações sobre seu preenchimento 
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e coube a cada secretaria ou unidade equivalente levantar s uas necessidades e re lac ionar sua proposta 

de compras e contratações. 1dcnuucando àquelas de natureza continuada e as que serão renovadas 

para no exercício seguinte, alinhado seu planejamento às d iretrizes defin idas neste Plano Anual de 

Contra tações. 

A terceira etapa consistiu na consolidação e tratamento das necessidades levantadas pelas Secretarias 

de Administração e Finanças de BRASILEIRA-PI. o documento foi avaliado quanto à conveniência 

e oponunidade para tomada de decisão pela autoridade máxima da Prefeitura Municipal de 

BRASILEIRA-PI. 

O presente documento (PCA - Plano Anual de Contratações) foi elaborado sob a coordenação das 

Secretarias Municipais de Adm inistração e Finanças, com o apoio das demais Secre tarias, 

viabilizando a realização de lic itações conjuntas. otimizando custos. agil izando proced imentos e 

facilitando o controle das despesas. 

Para os anos segui ntes pre tende-se adotar sistema infonnatizado que viabilizará eficiênc ia e rapidez 

na consolidação do Plano Anua l de Cont ratações. 

7-DEFINIÇÕES (Trazidas da Lei 14.133/2021) 

Compra: aquisição remunerada de bens para forn ecimento de uma só vez o u parceladamente. 

considerada imed iata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento ; 

Serviço: atividade ou conjunto de ati vidades destinadas a obter detenninada util idade, intelectual ou 

materia l, de interesse da Administração; 

Obra: toda atividade estabelecid~ por força de le i, como privativa das profi ssões de arquite to e 

engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações 

que. agregadas. fo rmam um todo que inova o espaço fi sico da natureza o u acarreta a lteração 

substancial das características origi nais de bem imóvel: 

Bens e scnriços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qua lidade podem ser objetivamente 

defini dos pelo edi ta l. por meio de especi fi cações usua is de mercado; 

Sen-iços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração 

Pública para a manutenção da ati vidade adm inistrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas; 

Serviços continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra : aqueles cujo modelo de 
execução contratual ex ige. entre o utros requi sitos. q ue: 

a) os empregados do contratado fi quem à disposição nas 

dependCnc1as do contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução si mul tânea de o utros contratos~ 

e) o contratado possibilite a fiscal ização pelo contratan te quanto à 

distribuição. controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos; 

Serviço de engenharia: toda atividade o u conjunto de atividudes destinadas a obter detenninada 

util idade, intelectual o u material. de interesse para a Administração e q ue. não enquadradas no 

conceito de o bra a que se refere o inciso X II do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de le i. 

como privativas das pro fi ssões de arquiteto e engenheiro o u de técn icos especia lizados. 

8-PRINC iPIOS APLICÁVEIS ÀS LICITAÇÕES 

LEGALIDADE - Vincula os lic itan tes e a Administração Pública às regras estabelecidas nas normas 

e princípios em vigor; 

ISONOMIA - Significa dar tratamento igual a todos os interessados. Ê condição essencial para 

garantir a competição em todos os procedimentos lic itató rios. 

IMPESSOAL IDADE • Obriga a Administração a o bservar nas decisões, cri té rios objet ivos 

previamente estabelecidos. afastando a discric ionariedade e o subjeti vismo na condução dos 

procedimentos de lic itação~ 

MORALIDADE E PROBIDADE ADMINISTRATIVA · A conduta dos l icitantes e dos agentes 

públicos deve ser. a lém de líc ita. compatível com a moral. a é tica, os bo ns costumes e as regras da 

boa administração; 

PUBLI C IDADE - Qualquer interessado pode ter acesso às licitações públicas e ao respectivo 

controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos admi nistradores em todo proced imento de 

lic itação; 

VINCULAÇÃO AO INSTRUM ENTO CONVOCATÓRIO . Obriga a Administração e os 

lic itan tes a observarem as nonnas e cond ições estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser 

criado ou feito sem q ue haja previsão no instrumento convocatório; 

convocatório para julgamento da documentação e das propostas. Afas ta a possibil idade do j ul gador 

utilizar-se de fatores subjeti vos ou de critérios não previstos no instrumento de convocação, ainda 

que em benetic ,o da própria Administração; 

CELERIDADE • Principio consagrado como uma das diretri zes a ser observada em lici tações na 

modalidade pregão, busca simplificar procedimentos de rigori smos excessivos e de formalidades 

desnecessárias. As decisões. sempre que poss ível, devem ser tomadas no momento da sessão; 

COMPETIÇÃO · Esse princípio conduz o gestor a buscar sempre o maior número de competidores 

interessados no objeto licitado. Nesse sentido, a Lei de Lici tações veda estabelecer, nos atos 

convocatóri os. exigências que po sam, de alguma forma, admitir. prever ou tolerar, condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competi tivo da licitação. 

9-EXECUÇÃO DAS CO TRATAÇÕES INSERIDAS NO PLANO 

Para o rgani zar o calendário das suas compras, as unidades requisitantes precisam observar o período 

do exercício financeiro vigente. além de considerar prazos médios estipulados para a trami tação 

processual e o recebimento do material ou execução do serviço, de acordo com cada tipo de processo. 

10-DO MONITORAMENTO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (GRAU DE 

PRIORIDADE / DATA PRETENDIDA) 

O monitoramento do plano será realizado por cada Secretaria interessada visando 
o acompanhamento da execução do seu respectivo plano de contratações anual , com o obj et ivo de 

avaliar o andamento das contratações de forma a identificar, aplicando-se para tanto o prazo v igente 

a partir de sua data de publicação, cujo encerramento se dará em 31 de dezembro de 2026. 

(Fonte: Adaptado do Manual de licitações e contratações administrativas. Brasília: AGU, 2014. p. 
37 e 38.) 

020100· GABINETE 

Ranieri Qs de Meneses 

Prefeito Municipal 

Plano de Contratações Anual - 2026 

Vencimentos e Vantagens 

Ve ncimentos e Sa lá rios 
1 32 Salá rio 

Outras Despesas Corre ntes 
D iã rias - Civi l 
M a teria l d e Consumo 
Serv iços de Consulto rias 
Serv iços Técnicos Profissio na is 
Assinaturas d e Pe riódicos e A nuidad es 

Out ras Desp esas Co rre ntes 

030100 • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Pessoa l E En carg o s Socia is 

Ve ncime ntos e Sa lá rios/Obrigaçôes 
132 Salá rios 

Diárias - Civil 
Co n t ribu ições Pre videnciárias 
Se nte nças Judiciais 

M a t e rial d e consumo 

Combustivei s e Lubrificantes Automotivos 

Gás 
Gêneros Alime ntíc ios 

M a te ria l de exp ediente 

Materia l d e Sem entes, Mudas D e Plantas 

M a te rial De Unifor m es 

M ateria l de Copa e cozinha 
M at e rial d e limpe za e produtos higiê nicos 

M a te rial e lé trico e e le trô nico 
Mate r ia l Pa ra Festividad es 

M a t e rial Para M a nute nçã o d e Be n s Imóve is 
Mate ria l Para Manutenção d e Be ns móve is 
f\/'! ate r!2! Para f\A 2nutenç ão d e Vefcu !os 

647.500,00 

311.000,00 

300.000,00 

21.000,00 
125.500,00 

15.000,00 
1.000,00 

30.000,00 
15.000,00 
50.000,00 

100.000,00 

10.589.129,08 
2.530.000,00 

2.000.000,00 
100.000,00 

80.000,00 
150.000,00 
200.000,00 

1.117.900,00 

550.000,00 

8.900,00 
200.000,00 

50.00,00 

30.000,00 
125.000,00 

10.000,00 
25.000,00 

8 .000,00 
10.500,00 

5.000,00 
40.S00,00 

5.000,00 
c;n_nnn,nn 
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Serviços de Pessoa Física 

Serviços Técnicos Profissionais 

Locação de Bens Móveis 

locação de imóveis 

Manutenção E Conservação de Equipamentos 

Manutençao E Conservaçao de Vefcuios 

Manutenção E Conservação de Bens Móveis 

Manutenção E Conservação de Bens Imóveis 

Serviços De Limpeza E Conservação 

Serviço De Apoio Administrativo 

Fretes E Transportes De Encomendas 

Apresentações Artísticas E Culturais 

Serviços De Publicidade Legal 

Serviços de Pessoa Jurídica 

Assinaturas e Periódicos 

Serviços técnicos profissionais 

539.460,61 

Locação de Bens móveis 

Locação de máquinas e equipamentos 

Multas 

4.000,00 

Energia Elétrica 

Serviços De Água E Esgoto 

Serviço De Seleção E Treinamento 

Comunicação 

Serviços Gráficos 

Limpeza E Conservação 

Festividades E Homenagens 

Apoio administrativos 

50.000,00 

Hospedagem 

Serviços Bancários 

15.000,00 

Publicidade e Propaganda 

10.000,00 

Publicidade Legal 

Hospedagens 

Transporte Escolar 

Confecção De Uniformes 

Serviços de Tecnologia da informação 

Hospedagens de Sistemas 

Locação de software 

Outros serviços tecnológicos 

541.500,00 

280.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

1.UUU,UU 

10.000,00 

25.000,00 

12.000,00 

100.000,00 

5.000,00 

30.500,00 

3.000,00 

3.356.244,46 

5.283,85 

500.000,00 

250.500,00 

"'11':"t'\t'\t'\t'\t'\1' 
LJV .vvv,vv 

260.000,00 

25.000,00 

2.000,00 

140.000,00 

30.000,00 

600.000,00 

450.000,00 

15.000,00 

90.000,00 

20.000,00 

70.000,00 

30.000,00 

288.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

18.000,00 

210.000,00 

Obrigações Tributárias 

Pis/Pasep 
Contribuição Previdenciária 
Taxas 
Imposto S/ Proprie dad e Predial 

Inden izações e Restituições 

Indenizações 

Restituições 

Aporte - Deficit Atuarial 

Aporte para cob e rtura do Deficit Atuaria l 

Equipamentos e material permanente 

Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Oive,.sões 

Máquinas, utensílios e apaf'elhos divef'sos 

Equipamentos de pf'ocessamento de dados 

Mobiliá rio em geral 

Outf'OS Matef'iais pe,.mane ntes 

080100 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Vencimentos e Vantagens 

Vencimentos e Saláf'ios/Obf'igações 
13 Salário 

Outros beneffcios assistenciais 

Material de Consumo 

Material de Expediente 

Material Para Manutenção d e Bens Imóveis 

Material Para M a nute nção de Bens Móveis 

Material Elétrico 

Material Paf'a Manutenção de Veículos 

Serviços de Pessoa Física 

Serviços Técnicos Profissionais 

Locação De Bens Móveis 

Manutenção E Conservação 

Serviços De Limpeza 

Serviço De Apolo Administrativo 

Fretes E Transportes De Encomendas 

Serviços de Pessoa Jurídica 

M anutenção e Conservação de V eícu los 

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
M anuten ção e Conservação de Bens Imóveis 
M anutenção e Conservação de Bens Móveis 
Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

Limpeza E Conservação 

Equipamentos E Materiais Permanentes 

Máquinas> Utensílios e Equipamentos Diversos 

Obras e Insta lações 

Obras em andamento 

060100 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ve ncimentos e Vantagens 

Vencimentos e Sa lários/Obrigações 

Contf'ibuições Previdenciárias 

Diárias - Civil 

Material de Consumo 

Combustíveis e lubrificantes 

Gás engarf'afado 

2.420.150,00 

330.000,00 
2 .060.150,00 

10.000,00 
20.000,00 

25 .000,00 

10.000,00 

15.000,00 

148.534,62 

150.000,00 

161.800,00 

80.000,00 

50.500,00 

5 .000,00 

10.500.00 

15.800,00 

4.515.100,00 

115.000,00 

55.000,00 
55.000,00 

5 .000,00 

975.000,00 

15.000,00 

550.000,00 

10.000,00 

350.000,00 

50.000,00 

150.000,00 

50.000,00 

15.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

2.355.100,00 

50.000,00 

25.000,00 
45 .000,00 
15.100,00 

1.500.000,00 

720.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

900.000,00 

900.000,00 

1.249.800,00 

130.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

332.500,00 

80.000,00 

1.500,00 
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Gêneros De Alimentação 

Mõi.êria; Educativo 

Material Para Festividades 

Material De Expediente 

Material De Copa e Cozinha 

Material De Limpeza E Higiene 

Uniformes, Tecidos E Aviamentos 

Material Para Manutenção D e Bens Móveis/Imóveis 

Material., Bem Ou Serviço Destinado a A ssistên cia socia l 

Serviços de Pessoa Física 

Serviços Técnicos E Profissionais 

Locação de imóve is 

Locação De Bens Móveis 

Fornecim e nto De Alimentação 

Outros serviços 

Ser viços d e Pessoa Jurídica 

Serviços técnicos profissionais 

Locação de Bens Móveis 

Locação de m á quinas e equip amentos 

Manutenção e conservação de Bens Imóveis 

Manutenção e conservação de v eículos 

Manutenção e conservação de máquinas 

Festividades e Homenagens 

Serviço de água e esgoto 

1.000,00 

Serv iços de telecomunicações 

Serviços gráficos 

Hospedagens 

Serviços Bancários 

L: . . ,,... ___ ... --· .se. vação 

Apoio adm inistrativo 

Serviços de publicidade e propagan da 

Serviços de Tecno logia da informação 

Hospedagem De Sistemas 

Te lefonia Fixa E Móvel 

Equipam e ntos e m ateria l permanente 

M áquinas, utens ílios e apare lhos diversos 

Mobiliário em geral 

Auxílio Financeiro Temporário 

Benefícios e ventuais 

040100 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Vencimentos e Vantage ns 

Ve n cimentos e Sa lá rios/Obrigações 

Obrigações Patronai s 

Outros benefícios assistenciais 

Material d e Consumo 

Combu stíveis e lubrificantes 

Gás engarrafado 

G ê neros de Alimentação (MERENDA ESCOLAR) 

Material educativo/ESPORTIVO 

25.000,00 

s.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

8.500,00 

7 .500,00 

15.000,00 

150.000,00 

105.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

3 .000,00 

2 .000,00 

40 .000,00 

379.500,00 

180.000,00 

120.000,00 

10.000,00 

5 .000,00 

5 .500,00 

8.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

3.500,00 

1 .000 ,00 

25.000,00 

5.000,00 

2.800,00 

1.000,00 

1.800,00 

50.000,00 

25 .000,00 

25.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

27.949.100,00 

18. 700.000,00 

18.000.000,00 

680.000,00 

20.000,00 

2 .002.753,46 

220.000,00 

6 .000,00 

1.150.000.,00 

10.000,00 

Material para manutenção de veicules 

Material de expediente 

Material de Copa e Cozinha 

Material de Limpeza e higiene 

Uniformes, tecidos e aviamen tos 

Material para manute n ção d e Bens Móveis/imóveis 

M;Jterial e lé trico e e letrô nico 

Material didático 

Materia l Sementes, Mudas De Plantas 

Serviço s de Pessoa Física 

Serviços Técnicos e Profissionais 

Locação de imóveis 

Outros serviços 

Serviços de Pessoa Jurídica 

Serviços técnicos profissionais 

Locação de m áqu inas e e quipa m ento s 

Manutenção e conservação de veícu los 
Manutenção e conservação d e Bens Imóveis 
Manutençã o e conservação de B ens M óveis 

Manutenção e conservação de m áquinas/equip 

Energia Elétrica 

Serviço de água e esgoto 

Serviços g ráficos 

Serviço de apoio ao ensino 

Limpeza e conservação 

Transporte Esco lar 

Outros serviços de terceiros 

Serviços de Tecno logia da informação 

Telefonia fixa e móvel 

Outros serviços tecnológicos 

Obras e Instalações 

Obras e m andamento 

Equipamentos e materia l permanente 

Veículos 

M áquinas, ute n sílios e a p arelhos diversos 

Mobiliário em geral 

Outros Materiais permanentes 

0S0100 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Vencimentos e Vantage n s 

V e ncimentos e Salários/Obrigações 

Outros b enefícios assisten ciais 

Diárias - Civil 

M ateria l de Consumo 

Combustfveis e lubrificantes 

Gás engarrafado 

Gêneros de Alimentação 

Material Farmacológico 

Material odontológico 

Material Hospitalar 

Material de expediente 

Material de ca m a, mesa e banho 

Material de Limpeza e higiene 

Material para manutenção de Bens Móveis/imóveis 

Outros materiais de Co n sumo 

Serviços d e Pessoa Física 

Serviços Técnicos e Profissionais 

Locação de imóveis 

Outros serviços 

Serviços de Pessoa Juddica 

Serviços técnicos profissionais 

Locação de máquinas e equipa m e ntos 

Manutenção e conservação d e velcu los 

Monutcnç5o e conscrvaç5o de m.1quinos/cquip 

Energia Elétrica 

Serviço de água e esgoto 

Serviço m é dico hospita lar/odontológico/laboratoriais 

Serviços g ráficos 

Limpeza e conservação 

Telecomun icações 

Manutenção e conservação em bens imóveis 

180.000,00 

100.000,00 

15.000.00 

25.500,00 

20.000,00 

50.000,00 

50.100,00 

80.000,00 

10.000,00 

335.000,00 

310.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

3.470.000,00 

280.000,00 

20.000,00 

1 00.000,00 

30.000,00 
25.000,00 

60.000,00 

360.000,00 

80.000,00 

60 .000,00 

800.000,00 

25.000,00 

1.600.000,00 

30.000,00 

17.000,00 

15.000,00 

2.000,00 

2.500.000,00 

2 .500.000,00 

1.010.500,00 

500.000,00 

80.000,00 

250.000,00 

180.500,00 

10.859.500,00 

5.535.000,00 

5.500.000,00 

15.000,00 
20 .000,00 

2.023.000,00 

680 .000,00 

8.000,00 

150.000,00 

460.000,00 

125.000,00 

190.000,00 

80.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

125.000,00 

150.000,00 

875.500,00 

800.000,00 

40.000,00 

35.500,00 

1.861.000,00 

200 .000,00 

15.000,00 

115.000,00 

80.000,00 

165.000,00 

15.500,00 

800.000,00 

35.500,00 

40.000,00 

45.000,00 

150.000,00 

200.000,00 
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Outros serviços de terceiros 

Serviços de Tecnologia da informação 

Locação de software 

Outros serviços tecnológicos 

Obras e Instalações 

Obras em andamento 

Equipamentos e material permanente 

Aparelhos e utensílios e equipamentos 

Máquinas1 utensílios e apare lhos diversos 

Mobiliário em geral 

Outros Mate riais permanentes 

070700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Material de Consumo 

Material de expediente 

Material de Proteção e Segurança 

Serviços de Pessoa Física 

Serviços Técnicos e Profissionais 

Serviços de Pessoa Jurídica 

Manutenção e conservação de veículos 

limpeza e conservação 

Prefeitura Municipal de BRASILEIRA-PI 

Renieri~ Meneses 

Prefeito Municipal 

ld:05D51127D4F SC649 

65.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

150.000,00 

11.600,49 I 

15.000,00 

10.000,00 

5 .000,00 

5.000,00 

5 .000,00 

7.000,00 

2 .000,00 

5.000,00 

55.821.729,57 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N" 067/GAP/2026. 

"Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação 

de Requerim_entos Funcionais das Servidores 

Públicos Municipais e estabelece procedimentos 

para análise administrativa". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência previstos no rui. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e padronizar os procedimentos 

administrativos relativos à análise de requerimentos formulados por servidores 

públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Complementar Municipal nº 

004/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e na Lei Municipal nº 

268/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério); 

RESOLVE: 

Art.1° Fica instituída a Comissão de Avaliação de Requerimentos Funcionais dos 

Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de analisar e emitir relatório 

técnico acerca de solicitações administrativas formuladas por servidores 

municipais. 

Art. 2º Compete à Comissão: 

I - analisar requerimentos administrativos relativos a: 

a) redução de carga horária; 

b) licenças previstas no Estatuto do Servidor; 

d) licença por motivo de doença em pessoa da família; 

e) readaptação funcional; 

f) outras demandas funcionais que necessitem de análise administrativa. 

II - verificar a conformidade do pedido com a legislação municipal vigente; 

Ili - realizar diligências administrativas necessárias à adequada instrução do 

processo; 

IV - elaborar relatório técnico fundamentado, indicando a análise do caso concreto 

e as providências cabíveis. 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGOIFUNCAO MATRICULA CPF 
MANUELA CAROLINA CASIBLO BRANCO PSICoLOGA 10007-1 619.XXX.673-20 

ISADORA LEAL CUGLOVICI ASSISIBNTE SOCIAL 9876-1 064.XXX.983.{)9 

NEDIAMARIASll,VASOARES PSIPEDAGOGA 908-1 771.XXX.273-68 

KESSIANE RIBEIRO DIAS EDUCACAO ESPECIAL 373-1 000.XXX.623-32 

Art. 4° Nos casos em que a natureza do requerimento exigir análise social ou 

verificação das condições apresentadas pelo servidor, poderá a Comissão designar 

o membro Assistente Social para realização de visita técnica ou estudo social, 

devendo o respectivo relatório integrar os autos do processo administrativo 

especialmente em situações de: 

I - redução de carga horária; 

II - licença por motivo de doença em pessoa da família; 

III - outras situações de natureza sociofuncional; 

Art. Sº Concluída a análise, a Comissão elaborará relatório circunstanciado, o qual 

será encaminhado à Procuradoria Geral do Município, para análise jurídica. 

Art. 6º O processo administrativo será submetido ao Coordenador do Contencioso 

e Processos Administrativos Disciplinares da Procuradoria Geral do Município, a 

quem caberá emitir parecer jurídico final, opinando pelo deferimento ou 

indeferimento do pedido. 

Art. 7" Após a emissão do parecer jurídico, os autos serão encaminhados à 

autoridade ·administrativa competente para decisão. 

Art. 8° O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de até 15 (quinze) 

dias, prorrogável mediante justificativa. 

Art. 9º A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, 

não gerando direito a remuneração adicional. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ilha Grande - PI, 05 de março de 2026. 

Prefeita Municipal de Ilha Grande - PI 
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